
MENSAGEM N° 232/2005.

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

excelentíssimo senhor governador do estado.

o presidente da assembléia legislativa do estado

DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso autógrafo
do Projeto de Lei que "Institui no Estado de Rondônia a meia-entrada para os deficientes físicos
em estabelecimentos culturais e de lazer, e dá outras providências".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 27 de dezembro de 2005.
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